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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da cidade de Almino Afonso - RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmamo presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

Lucrécia-RN, 19/05/2021

Prefenura Municipal De Lucrecia,

CNFI NIRO 045/00! - SA

MARTA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE,
THEN 970 GAR 04-50
Fretena Municipal
MARCOS JULIANO DA SILVA,

CTNPI RW TARISIANDO! 3)
Representante.

Publicado por:
Maria ada Costa da Cunha

Código Identificador:IDAA2EFE

ARINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 562/2021, DE 19 DE MAIO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349 .045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178— CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 562/2021 Lucrécia/ RN, 19 de maio de 2021

orçamento da(o) Prefei Municipal de Lucrécia,
4 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

ito suplementar no valor de RS

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Es

DECRETA:
Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
AR. ecursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Lucrécia/RN, 19 de maio de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
Suplementação
Fonte de Anulação de
3 Prefeirura N de Lucrécia

MUN. DA JUVENTUDE,

759 - Manutenção da Sec. de
Turismo e Esporte Cultura

951 - 1490.5700 - Equipamentos e Muceral Fonte, ns
Permanente 10010000—|3.000,00

Total da Ação: LN
T : E"ota! da Unidade Orçamentária: as7 - Fundo Municipal de Saúde d
Lx

6067 - SEC. MUN, DE SAUDE /
MUL. DE SAÚDE.

210 - Estr. Rede Serviços AL Basica Sande
1043 - 3390.39/00 - Ouuros Serviços de Terveirod Fonte Ts
- Pessoa Jurídica 12140000

—|x000,00

. RsTotal da Ação;
K.000,00

TI - Manut. Rede Serv. At Badea
Eus

Fonte Ts
12110000

—
[5.000,00

: CoTotal da Ação:
So00,00

Total da Unidade Orçamentária: ns
13.000,00

1049 - 3.3,90.30.00 - Material de Consumo

T- Fundo Municipal de Axl
Social de Lucrécia

TM SECO ME ASSISTO SOCTAT
MARITAÇÃO EMAS

739 - Manuicação do Conselho Tetcar
(Criança e Adolescente

TI2I - 3390.36.00 - Ouros Serviços de Terceod Fonte E
— Pessoa Fisica 10010000

—
|2 100,00

Total da Ação: ”
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2.100,00
243 Fondo ME

TIGA - 14905200 - Equipamentos c Material Fonte
Permanente 19010000

Tora da Ação: R$500,00
799 - Manut Ser. Convlv. For V

SCFV/PRV

R$ 500,00

Forte, TS37-33903 lateria] de Consumo" “90.30.00 Material de C

19oiono

—
[> onnoo

Total da Ação: ”
2.000,00

Total da Unidade Orçamentária: ”4.600,00
RSValor total Suplementado:
20.600,00Redução

7 Prefeitura Municipal de Lucrécia,

TOMOT- SEC. MUN, Da JUNE
TURISMO E ESPORTE

259 - Manuicnção da Sec de
Turismo e Esporte Cultura

[949 = 3:3.90 36 00 - Owens Serviços de TerceirosAFonte
Pessoa Física 10010000

—
[3.000,00

Total da Ação: Rs
[3.000,00

Total da Unidade Orçamentária: =
2.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde
Lucrécia

00 - SEC. MUN.
MUL. DE SAÚDE

TI- Mane, Rede Sem. At
FS

5.000,00

Rs
5.000,00

1048 - 3.3.90.14,00 - Diárias — Civil

1 da Ação:

TA - Parec Rede Ser. Media e Wa]
Cc.

Forte, T
12150000—[000,00

Rs
s.000,00
Rs
13.000,00

1081 - 44,90.51.00 Obras e Instalações

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

4 - Fundo Municipal de Vesistência]
Social de Lucrécia 7 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL

HABITAÇÃO EMAS
243 - Fundo N de Assistencia Social

Fonte. E
10010000—|2.000,00

Co
2.000,00

1155. 3.3,90.14,00-- Diárias — Civil

Total da Ação;

ZE Conselho Mun. idoso,

Forte,
10010000

Toi da Ação: RS So0,00
73 - Manor Sem. Conviv. Fort VM

SCFV/PBV

1111 = 3,3,90,30,00 - Material de Consumo R$ 500,00

TI39 - F39037/00 - Material, Bem ou Serviçol Fonte E
paira Distribuição Gratuita 10010000—[2.000,00

1740 - 3390-5600 - Outros Serviços de Terceira Fonte asTemos Fisica 10010000

ns
100,00
Rs

600,00

91 da Ação:

da Unidade Orçamentária:

6 total Redudo: Bens

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: B98FEF24

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS

. GABINETE DO PREFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1026-2021.

No dia 11 de Maio de 2021, a Prefeitura Municipal de MONTE DAS GAMELEIRAS, situada Na
Rua Justiniano da Costa, nº118, Bairro Centro, Cidade

Monte
dasGameleiras, inscrito no CNPJ sob o nº 08.196.941/0001-54, representado pelo

Prefeito jaiiton Feiix de Pontes, nos termos da Lei nº 10,520, de 17 de juího de 2002, aiterações, subsidiariamente à Lei nº 8.666, de

21
de junho de

1993 e alterações, do Decreto nº 10.024/2019, alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão eletrônico nº 001/2021, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fomecedor Beneficiário VIA MONDO AUTOMOVEIS

E
PECAS LTDA

CNPJ
1s - MG, representada pela sua



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 563/2021 Lucrécia/ RN, 21 de maio de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 23.211,00 (vinte e três mil e duzentos e
onze reais), para o reforço de dotação (es)
orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 23.211,00 (vinte e
três mil e duzentos e onze reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 21 de maio de 2021

CPF 970.64i..404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO I

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca
919 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte.

10010000

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.27 - Piso Fixo Vig. Prom. Saude ENDEMIAS Saude
1105 - 3.3.90,30,00 - Material de Consumo Fonte:

12140000

Totai da Ação:
2.28 - Programa Vigilancia Sanitaria B1.Vig.Sau

1099 - 3.3.90,39,00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte:
- Pessoa Jurídica 12140000
1100 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:

12140000

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social
1163 - 3.3.90,93 00 - Indenizações e Restituições

—
Fonte:
10010000

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

R$ 4.000,00

R$ 4.000,00
R$ 4.000,00

R$3.000,00

R$ 3.000,00

R$470,00

R$ 1.241,00

RS 1.711,00
R$ 4.711,00

R$ 14.500,00

R$
14.500,00

R$
14.500,00



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Valor total Suplementado: R$ 23.211,00

Redução

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.63 - Prog. Apoio ao Agric. - Corte de Terra
937 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 4.000,00

10010000

Total da Ação:—R$ 4.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 4.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.28 - Programa Vigilancia Sanitaria B1.Vig.Sau
1101 - 4,4,90,51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$470,00

12140000

1otai da Ação: R$ 470,00
2.30 - Prog. Nac. Qual. A. Farm. BI. A. F. QUALIFARS

1265 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$ 1.000,00
12150000

1266 - 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$241,00
Permanente 12150000

Total da Ação:  R$1.241,00
2.77 - Programa de Gestão da Saude

1029 - 3.390,39 00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte. R$3.000,00
- Pessoa Jurídica 12140000

Total da Ação: R$3.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$4.711,00

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social
1159 - 3.3.90,36.00 - Outros Serviços de Terceiros

—
Fonte: R$ 14.500,00

— Pessoa Física 10010000

Total da Ação: RS
14.500,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
14.500,00



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

lor total Reduzido: R$ 23.211,00

Maria da Conceição do Nasci!

CPF 970.647.404-30
PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 563/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 563/2021
Lucrécia/ RN, 21 de maio de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
23.211,00 (vinte e três mil e duzentos e onze reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional *

das dotações orçamentárias cons; das no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.

Art, 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

(/ Lucrécia/RN, 21 de maio de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[suplementação

[Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

(2 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[9901- SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

[2.85- Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca

19 3.3.90.30,00 - Material de Consumo.

al da Ação:

TotaldaUnidade Orçamentária:

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia

1- SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUI.

[2.27- Piso Fixo Vig. Prom. Saude ENDEMIAS Saude

[Total da Ação:

[2.28- Programa Vigilancia Sanitaria B1.Vig Say

1099 - 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros -

Duridica

1100 - 3.3.90 30.00 Material de Consumo

[Total da Ação:

[Total da Unidade Orçamentária:

- Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia

[7001- SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

[2-43- Fundo Municipal de Assistencia Social

1163 - 3.3,90.93.00 - Indenizações e Restituições

Total da Ação:

fotal da Unidade Orçamentária:

[Valor total Suplementado:

Redução

[2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia

1-SEC. MUN. DE AGRIC. REC.

[2.63- Prog. Apoio so Agri

137 - 3.3.90,30,00 - Material de Consumo

Total da Ação:

uplementar” no valor de R$ 23.211,00 (vinte e três mil e duzentos e onze reais), mediante suplementação

(Fonte: 10010000 |RS 4.000,00

[RS 4.000,00

[RS 4.000,00

DE SAUDE

(Fonte: 12140000[RS 3.000,00

[RS 3.000,00

Pessoa [Fonte: 12140000RS 470,00

(Fonte: 12140000[RS 1.241,00

[RS 1.711,00

[RS 4.711,00

(Fonte: 0010000 [rs 14.500,00

[n$14.500,00

f1es 14.500,00]

[RS 23.211,00

(Fonte: 10010000 |RS 4.000,00

[RS 1.000,00

httos:/Awww.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/424B03F8/03AGdBga246MTXdFaKzeZsr7 SIMKfZO0OQohhqW. x8840TMDyfABYtaiA8fMY9IMTIDE. 12



09/08/2021

nidade Orçamentária:

Prefeitura Municipal de Lucrécia

Jus somo
Municipal de Saúde de Lucrécia

|6001- SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE)

|saúnE

[2.28- Programa Vigilancia Sanitaria B1.Vig.Sau

1101 - 44.90.51 .00 Obras e Instalações. (Fonte: 12140000RS 470,00

Term da Ação: ns 17000

236 Frog Nac Qui À Faro BL A
[oUALIFARS

T365 - 4.4190.51,00 Obras e Instalações fFone: 12150000(RS 100000

1266 - 4.4/90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

——
Írome, 12150000[R$ 241,00

Total da Ação: fes Too
[277 Programa de Gestão de Sasde

[1029 — 3:3,903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa frome-12120000 [R$ 000,00
fados

[Total da Ação: [Rs v006.00
[Tocal da Unidade Orçamen [ENT

[e - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrícia

[7001- SEC. M. ASS SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

[2,03: Fundo Municipal de Assistencia Social

1159 - 33/90 36,00 Outros Serviços de Terceiros Pessos Fisica [ronte: 10010000 [R$ 14 500,00]

[roca ds Ação: [Rs 1aso0 0
[rota da Unidade Orçamentária: [es raso
[Valor rota] Redurido: R$ mano

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:

Matéria publicada no D;

http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/424B03F8/03AGdBga246MTXdFaKzeZsr7 SIMKIZOQohhqgW x8840TMDyfASYtalOBfhY9IMTIDB...

Kylson Kennedy Bandeira
Código Identificador:424B03F8

o Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 26/05/2021. Edição 2532
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

22



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 565/2021 Lucrécia/ RN, 26 de maio de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 23.181,25 (vinte e três mil e cento e
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), para o
reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 23.181,25 (vinte e
três mil e cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), mediante suplementação
das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em
anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 26 de maio de 2021

Maria da Conc: ição do Nascimento Duarte
Pyefeita Municip:

fa da Conceicao 11, Dia PE

CPF 970.645.404-50
PREFE!TA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca
925 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte, R$255,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: R$255,00
Total da Unidade Orçamentária: R$255,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1288 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 22.826,25

12142100

Total da Ação: R$
22.826,25

Total da Unidade Orçamentária: R$
22.826,25

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.39 - Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente
1122 - 33.90.3900 - Outros Serviços de Terceiros

—
Fonte: R$ 100,00

- Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: R$ 100,00
Total da Unidade Orçamentária: R$ 100,00

Valor total Suplementado: R$ 23.181,25



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Redução

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.58 - Programa de Inclusão Digital
904 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte. R$ 255,00
Pessoa Física 10010000

Total da Ação: R$255,00
Total da Unidade Orçamentária: R$ 255,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1289 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte R$ 6.000,00
para Distribuição Gratuita 12142100
1291 - 3,3.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros Fonte: R$ 10.890,00

- Pe dica 12142100
1292 - 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$4.936,25
Permanente 12152100
1323 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: R$ 1.000,00

12142100

Total da Ação: RS
22.826,25

Total da Unidade Orçamentária: RS
22.826,25

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.83 - Conselho Mun. Idoso
1111 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 100,00

10010000

Total da Ação: R$ 100,00
Total da Unidade Orçamentária: R$ 100,00

Valor total Reduzido: R$ 23.181,25

Maria da Conceição do Nasci jo Duarte
Prefgita Municipal

Maria da Concescas co 4,
CPF 970.64.404-50

PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PRE

DECRETO Nº.

CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP; 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº. 565/2021
Lucrécia/ RN, 26 de maio de 2021

TO
565/2021, DE 26 DE MAIO DE 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
23.181,25 (vinte e três mil e cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s)

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRE'
Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 23.181,25 (vinte e três mil e cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centav os),
mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Ant. 2º. Os 'ecursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1 - Anulaçãoparcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 26 de maio de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE

(Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

[2 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID, E

DA PESCA

[2.55 Manutenção da Sec. de Agricult Rec. Hid|

[Pesca

[925 - 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros -|Fonte [RS 255.00

[Pessoa Jurídica 10010000

[Total da Ação: las 255.00]
[Total da Unidade Orçamentária [RS 255,00

(3 - Fundo Municipal de Saúde de

Lucrécia

(6001 - SEC. MUN, DE SAÚDE/FUNDO]

IMUL. DE SAÚDE

[* 1144 ENFRENTAMENTO DA|

EMERGÊNCIA CONVID 19

1286 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo (Fonte: mm

12142100 [2282625

[Total da Ação mm

[22.826,25

(Total da Unidade Orçamentária Rs

222.826,25

[4 - Fundo Municipal de Asistêncial

[Social de Lucrócia

7001 - SEC M ASSIST SOCIAL E

HABITAÇÃO FMAS

[2:39 - Manutenção do Conselho Tutelar da

[Criança e Adolescente

1122 3.3,90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -|Fonte [RS 100,00

[Pessoa Jurídica 10010000— IRS 100,00

[Total da Unidade Orçamentária: IRS 100.00

[Valor total Suplementado: ”
23.181,25

(Redução

[2 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[9901 SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/1E75BF6F/03AGdBa26gdJt8 basZpqvxYPQyNoZpSqBZcIXNIDA izAS-OTc6E5S3bPZBhawny... 1/2



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia
IDA PESCA

[2.58 - Programa de Inclusão Digital

[004 3.3.9036,00 Outros Serviços de Terceiros -Jrome

—
|Rs 255,00]

[Pessoa Fisica 10010000

Total da Ação: IRS 255.00]

[Total da Unidade Orçamentária [Rs 255.00]
3=Fundo Municipal de Saúde de]

Luerêcia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE/FUNDO

MUL. DE SAÚDE

ras ENFRENTAMENTO DA]

[EMERGÊNCIA - CONVID 19
1289 3.3.90,32.00 Material, Bem ou Serviço parafrome

—
RS

Distribuição Gratuita 12142100 (6.000,00

[1291 3.3.9039,00 - Outros Serviços de Terceiros fronte

—
|Rs

[Pessoa Jurídica 12142100: f1o590,00

1292 - 44905200 - Equipamentos e Materlfronte

—
|as

[Permanente 12152100 [493625

[1323 - 3190.13.00 - Obrigações Patronais fome—as

2142100: [1.000,00

Total da Ação: es
[22.826,25

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

2282625
[é Fundo Municipal de Assistência

(soca ee rucricio

700 - SEC M. ASSIST SOCIAL E

HABITAÇÃO FMAS

[2.83 - Conselho Mun. Idoso

111 = 3,3,90:30,00 - Material de Consumo fome:—fes 10000]

10010000

Total da Ação: l«s 100.00]

Total da Unidade Orçamentária: [Rs 100.00]

Valor total Reduzido xs
[2318125

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: | E7SBF6F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 04/06/2021, Edição 2538
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

b http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

https://www diariomunicipal.com.br/femum/materia/1E75BF6F/03AGdBa26gdJt8 basZpqvxYPQyNoZpSqBZCIXAIDA izAS-OTc6ESSIbPZBhxwny. 22



Estado do Rio Grande do Norte
Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
R dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 14.797.931/0001-77
Telefone: <SEM VALOR>- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 565/2021 Lucrécia/ RN, 26 de maio de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 17.890,00 (dezessete mil e oitocentos e
noventa reais), para o reforço de dotação (Ões)
orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 17.890,00
(dezessete mil e oitocentos e noventa reais), mediante suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 26 de majo de 2021

lariz da Cancer ao
CPF 970.64/.404-30

PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
R dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 14.797.931/0001-77
Telefone: <SEM VALOR>- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN, DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1288 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo Fonte: R$ 17.890,00

12142100

Total da Ação: R$
17.890,00

Tota! da Unidade Orçamentária: RS
17.890,00

Valor total Suplementado: R$ 17.890,00

Redução

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1289 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte: R$6.000,00
para Distribuição Gratuita 12142100
1291 - 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros

—
Fonte: R$ 10.890,00

- Pessoa Jurídica 12142100
1323 - 3.1.90.13,00 - Obrigações Patronais Fonte: R$ 1.000,00

12112100

Total da Ação: R$
17.890,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
17.890,00



Estado do Rio Grande do Norte
Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
R dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 14.797 .931/0001-77
Telefone: <SEM VALOR>- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Valor total Reduzido: R$ 17.890,00

CPF 970.64/.404-30
PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 565/2021, DE 26 DE MAIO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº, 565/2021
Lucrécia/ RN, 26 de maio de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
23.181,25 (vinte e três mil e cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRET;
An. 1º. aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 23.181,25 (vinte e três mil e cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos),
mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:
1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 26 de maio de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE

(reis Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

E - Prefeitura Municipal de Lucrécia

[9901 - SEC. MUN, DE AGRIC, REC. HID. E

lDA PESCA

[2.55 - Manutenção da Sec, de Agricuft Rec. Hd
Pesca

fo25 - 33.9030,00 - Ouros Serviços de Terceiros -frome—[RS255,00]

[Pessoa Juridica 10010000

Total da Ação

[Total da Unidade Orçamentária RS 255.00]

[5 - Fondo Municipal de Saúde de]

[Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE/FUNDO]

ÍMUL. DE SAÚDE

& TMoENFRENTAMENTO DA

(EMERGÊNCIA CONVID 19

T2RA 31,3,90,30,00 Material de Consumo Fome:

12142100

[Toi da Ação, xs

(Tot! da Unidade Orçamentária: Rs

[2242625

[4 = Fondo Municipe! de Ascimêncial

[Social de Lucrécia

7001 SEC M ASSIST SOCIAL E

HABITAÇÃO FMAS

[239 Manutenção do Conselho Tutelar dal

(Criança e Adolescente

1722 339039.00 Outros Serviços de Terceiros -Írome.

—
fes 1000]

[Pessoa Jurídica 10010000

[rom ds Ação. Rs 100.00]

Total da Unidade Orçamentária fRs 100.00

[Vetor tou! Suplementado. -
STE

[Redução

|? Prefeitura Municipal de Lucrécia

[5901 SEC. MUN, DE AGRIC. REC, HID. E

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/1E75BF6F/03AGdBa26hh0cWko JVm6ebSeWQQAJ1WUAti3ZSNNIKmi2EAeSoUhWEw6a6c8 12



08/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia
ÍDa PESCA

[7 5% Programa de Inclusão Digital

[564 - 33903600 - Outros Serviços de Terceiros Trome

—
rs25500fria 10010000

Tou! da Ação fes 255.00

Tou! da Unidade Orçamentária fis 255.00
3 + Fundo Municipal de Síúde de

fLaericia

ÍeD01 - Sec. MUN. DE SAUDE/FUNDO]

ÍMUL. DE SAÚDE

TE ENFRENTÁMENTO

—
DA

EMERGÊNCIA - CONVID 19

[1289 - 33903200 Macral, Bem ou Serviço panfroio

—
xs

[Disribuição Grata 2142100 fe000,00

[1291 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros “frome

—
as

[Pessoa Juridica 12142100 [10.860,00

1292 - 44905200 Equipamentos e Muemafrone

—
as

[Permanente 2152100

[1323 - 3.190/13,00 - Obrigações Patronais fome—es
1242100 f1000.00

fT66 de Ação: es
2282625

Total da Unidade Orçamentária es
«22 10628

[é  Fanão Menicipal do Aminne]

LL [Social de Lucrécia

7001 - SEC M. ASSIST SOCIAL E

[HABITAÇÃO FMAS

frame—Txstonoo|
10010000

Total de Ação: Rs ron.
Tete da Unidade Orramentária [RS tono
[valor tou! Reduzido: «es

[2318125

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado por:
Kylson Kennedy Bandeira

Código Identificador: 1 E7SBF6F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 04/06/2021. Edição 2538
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

o http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 567/2021 Lucrécia/ RN, 2 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais),
para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de

suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no
orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

| - Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 2 de junho de 2021.

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178— CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1288 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 52.700,00

12142100
1289 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte: R$ 10.000,00
para Distribuição Gratuita 12142100
1290 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 4.000,00
— Pessoa Física 12142100
1291 - 33.90.3900 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 4.000,00
- Pessoa Jurídica 12142100
1292 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 5.000,00
Permanente 12152100
1321 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$97.000,00
Determinado 12142100
1322 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 3.300,00
Fixas — Pessoal Civil 12142100
1323 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: R$4.000,00

12142100

Total da Ação: R$
180.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
180.000,00

Valor total Suplementado: R$ 180.000,00

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal


